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Artigo 8

1. O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após
a data da última notificação diplomática pela qual uma Parte informa
a outra do cumprimento dos requisitos legais internos necessários
para sua entrada em vigor.

2. O presente Acordo terá vigência indeterminada.

3. O presente Acordo poderá ser emendado por consen-
timento mútuo das Partes, por via diplomática. As emendas entrarão
em vigor nos termos do parágrafo 1 do presente Artigo.

4. Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar
a outra, por via diplomática, de sua intenção de denunciar o presente
Acordo. A denúncia surtirá efeito trinta (30) dias após a data da
notificação.

5. Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou imple-
mentação do presente Acordo será resolvida por negociação direta
entre as Partes, por via diplomática.

Feito em Bonfim, em 14 de setembro de 2009, em dois
exemplares originais, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO
DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
_________________________

Celso Amorim
Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO
DA REPÚBLICA

DA GUIANA
__________________________

Carolyn Rodrigues-Birkett
Ministra dos Negócios Estrangeiros

DECRETO No- 8.044, DE 10 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a elevação dos Vice-Consu-
lados em Paso de Los Libres e Puerto Igua-
zú, na República Argentina, e Salto del
Guaira, na República do Paraguai, em Con-
sulados; converte o Consulado-Geral em
Cobija, no Estado Plurinacional da Bolívia,
em Consulado.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 27, inciso XIX, e 50 da Lei no 10.683,
de 28 de maio de 2003, e no art. 60 do Anexo I ao Decreto no 7.304,
de 22 de setembro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam elevados à categoria de Consulado os Vice-
Consulados do Brasil em Paso de Los Libres e Puerto Iguazú, na
República Argentina.

Art. 2o Fica elevado à categoria de Consulado o Vice-Con-
sulado do Brasil em Salto del Guaira, na República do Paraguai.

Art. 3o Fica convertido à categoria de Consulado o Consu-
lado-Geral do Brasil em Cobija, no Estado Plurinacional da Bolívia.

Art. 4o O Anexo I ao Decreto no 1.018, de 23 de dezembro
de 1993, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo a
este Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

ANEXO

(Anexo I ao Decreto nº 1.018, de 23 de dezembro de 1993)

"ANEXO I
.......................................................................................................

REPÚBLICA DA ARGENTINA
- Consulado-Geral em Buenos Aires;
- Consulado em Cordoba;
- Consulado em Paso de Los Libres;
- Consulado em Puerto Iguazú;
- Vice-Consulado em Bernardo de Irigoyen;
- Vice-Consulado em Posadas;
........................................................................................................

ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA
- Consulado-Geral em Santa Cruz de la Sierra;
- Consulado-Geral em Cochabamba;
- Consulado em Cobija;
- Consulado em Guayaramerin;
- Consulado em Puerto Suarez;
.........................................................................................................

REPÚBLICA DO PARAGUAI
- Consulado-Geral em Assunção;
- Consulado-Geral em Ciudad del Este;
- Consulado em Salto del Guaira;
- Vice-Consulado em Concepción;
- Vice-Consulado em Encarnación;
- Vice-Consulado em Pedro Juan Caballero;
.............................................................................................." (NR)

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nos 285 e 286, de 10 de julho de 2013. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Sendo Federal, respectivamente, que se ausentará do
País nos dias 11 e 12 de julho de 2013, em viagem a Montevidéu,
República Oriental do Uruguai, por ocasião da Cúpula dos Chefes de
Estado e de Governo do MERCOSUL.

Nos 287, de 10 de julho de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 268, de 2002 (no 7.703/06 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o exercício da Medicina".

Ouvidos, os Ministérios da Saúde, do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, da Fazenda e a Secretaria-Geral da Presidência da
República manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Inciso I do caput e § 2o do art. 4o

"I - formulação do diagnóstico nosológico e respectiva pres-
crição terapêutica;"

"§ 2o Não são privativos do médico os diagnósticos fun-
cional, cinésio-funcional, psicológico, nutricional e ambiental, e
as avaliações comportamental e das capacidades mental, sensorial
e perceptocognitiva."

Razões dos vetos

"O texto inviabiliza a manutenção de ações preconizadas em
protocolos e diretrizes clínicas estabelecidas no Sistema Único de
Saúde e em rotinas e protocolos consagrados nos estabeleci-
mentos privados de saúde. Da forma como foi redigido, o inciso
I impediria a continuidade de inúmeros programas do Sistema
Único de Saúde que funcionam a partir da atuação integrada dos
profissionais de saúde, contando, inclusive, com a realização do
diagnóstico nosológico por profissionais de outras áreas que não
a médica. É o caso dos programas de prevenção e controle à
malária, tuberculose, hanseníase e doenças sexualmente trans-
missíveis, dentre outros. Assim, a sanção do texto poderia com-
prometer as políticas públicas da área de saúde, além de in-
troduzir elevado risco de judicialização da matéria.

O veto do inciso I implica também o veto do § 2o, sob pena de
inverter completamente o seu sentido. Por tais motivos, o Poder
Executivo apresentará nova proposta que mantenha a conceituação
técnica adotada, porém compatibilizando-a com as práticas do Sis-
tema Único de Saúde e dos estabelecimentos privados."

Os Ministérios da Saúde, do Planejamento, Orçamento e
Gestão e a Secretaria-Geral da Presidência da República opinaram,
ainda, pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos:

Incisos VIII e IX do art. 4o

"VIII - indicação do uso de órteses e próteses, exceto as
órteses de uso temporário;

IX - prescrição de órteses e próteses oftalmológicas;"

Razões dos vetos

"Os dispositivos impossibilitam a atuação de outros pro-
fissionais que usualmente já prescrevem, confeccionam e acom-
panham o uso de órteses e próteses que, por suas especificidades,
não requerem indicação médica. Tais competências já estão in-
clusive reconhecidas pelo Sistema Único de Saúde e pelas di-
retrizes curriculares de diversos cursos de graduação na área de
saúde. Trata-se, no caso do inciso VIII, dos calçados ortopédicos,
das muletas axilares, das próteses mamárias, das cadeiras de
rodas, dos andadores, das próteses auditivas, dentre outras. No
caso do inciso IX, a Organização Mundial da Saúde e a Or-
ganização Pan-Americana de Saúde já reconhecem o papel de
profissionais não médicos no atendimento de saúde visual, en-
tendimento este que vem sendo respaldado no País pelo Superior
Tribunal de Justiça. A manutenção do texto teria um impacto
negativo sobre o atendimento à saúde nessas hipóteses."

Incisos I e II do § 4o do art. 4o

"I - invasão da epiderme e derme com o uso de produtos
químicos ou abrasivos;

II - invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para in-
jeção, sucção, punção, insuflação, drenagem, instilação ou en-
xertia, com ou sem o uso de agentes químicos ou físicos;"

Razões dos vetos

"Ao caracterizar de maneira ampla e imprecisa o que seriam
procedimentos invasivos, os dois dispositivos atribuem privativa-
mente aos profissionais médicos um rol extenso de procedimentos,
incluindo alguns que já estão consagrados no Sistema Único de
Saúde a partir de uma perspectiva multiprofissional. Em particular,
o projeto de lei restringe a execução de punções e drenagens e
transforma a prática da acupuntura em privativa dos médicos, res-
tringindo as possibilidades de atenção à saúde e contrariando a
Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares do
Sistema Único de Saúde. O Poder Executivo apresentará nova
proposta para caracterizar com precisão tais procedimentos."

Incisos I, II e IV do § 5o do art. 4o

"I - aplicação de injeções subcutâneas, intradérmicas, intra-
musculares e intravenosas, de acordo com a prescrição médica;

II - cateterização nasofaringeana, orotraqueal, esofágica, gás-
trica, enteral, anal, vesical, e venosa periférica, de acordo com a
prescrição médica;"

"IV - punções venosa e arterial periféricas, de acordo com a
prescrição médica;"

Razões dos vetos

"Ao condicionar os procedimentos à prescrição médica, os
dispositivos podem impactar significativamente o atendimento
nos estabelecimentos privados de saúde e as políticas públicas do
Sistema Único de Saúde, como o desenvolvimento das campanhas
de vacinação. Embora esses procedimentos comumente neces-
sitem de uma avaliação médica, há situações em que podem ser
executados por outros profissionais de saúde sem a obrigatorie-
dade da referida prescrição médica, baseados em protocolos do
Sistema Único de Saúde e dos estabelecimentos privados."

Inciso I do art. 5o

"I - direção e chefia de serviços médicos;"

Razões dos vetos

"Ao não incluir uma definição precisa de 'serviços médicos',
o projeto de lei causa insegurança sobre a amplitude de sua
aplicação. O Poder Executivo apresentará uma nova proposta que
preservará a lógica do texto, mas conceituará o termo de forma
clara."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 10 de julho de 2013

Entidade: Autoridade Certificadora Serpro - AC SERPRO, vinculada
à AC RAIZ
Processo nº: 00100.000017/2003-90

Acolhe-se o Relatório de Auditoria Operacional nº 022/2013 -
AC SERPRO apresentado pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização, que apontou não-conformidades nos itens a seguir: DOC-
ICP-01, item 2.1.3.1, DOC-ICP-02 itens 6.3; 9.2.2; 9.3.3.15; 9.3.3.6 e
12.2, DOC-ICP-05, itens 3.1.1.2; 4.6.4; 5.1.2; 5.1.4; 7.2.2 e Resolução
90, art. 3º. Defere-se a manutenção do credenciamento da AC SERPRO
e AR SERPRO, condicionada a regularização das não-conformidades
nos prazos definidos no Anexo-I do Relatório de Auditoria.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO

DECISÃO No- 1, DE 10 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CÂMARA DE REGU-
LAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no exer-
cício da competência que lhe confere o inciso XII, do artigo 12 da
Resolução CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o
COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO decidiu:

Nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.592804/2008-
39, de interesse da empresa UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES
S.A., CNPJ 38.054.979/0001-53, referente ao Recurso Administrativo in-
terposto contra decisão da Secretaria-Executiva que impôs sanção pecu-
niária no valor de R$ 212,82 (Duzentos e doze reais e oitenta e dois cen-
tavos) ante a apresentação de proposta de preço do medicamento VITER -
GAN, caixa com 30 unidades, acima do Preço Máximo de Venda ao Go-
verno, acompanhar o Voto 06040/2012, de agosto de 2012, da Secretaria de
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, conhecendo do

Presidência da República
.
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